Projeto de lei nº    7 , de 2018
Partido da Cultura e  Educação 

Dispõe sobre a instituição do Programa JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÁVEL, com objetivo de promover ações socioambientais e de educação ambiental no Estado de São Paulo, conforme as disposições previstas no art. 225 do Capítulo VI da Constituição Federal, e proporcionar outras providências. 

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÁVEL, com o objetivo de promover ações socioambientais e de educação ambiental, nos termos do disposto no art. 225 do Capítulo VI da Constituição Federal.

Artigo 2º - O Programa JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÁVEL ocorrerá em espaços formais e não-formais de educação, obedecendo às normas e critérios estabelecidos para o desenvolvimento de educação ambiental conforme os termos previstos pela Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999 (Política Nacional de Educação Ambiental).

Artigo 3º - As diretrizes que constituem o Programa JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÁVEL são: 

I – incentivar as unidades escolares paulistas na adoção de atitudes socioambientais que promovam ações de sustentabilidade que se relacionem com os entornos de suas respectivas comunidades escolares;

II – fomentar a participação comunitária na edificação de um cenário positivo relacionado aos aspectos ambientais e sociais do cotidiano da sociedade;

III – criar instrumentos e metodologia de formação e informação visando ampliar o horizonte de sustentabilidade dos atores da sociedade paulista nos diversos níveis e modalidades de ensino, bem como, das mais variadas relações estabelecidas pela sociedade paulista;

IV – buscar alternativas midiáticas para produção de material de apoio e estruturação de banco de dados e imagens, para apoio às ações enumeradas nestas diretrizes;

V – desenvolver a sensibilização e conscientização por meio de estudo do meio ambiente, ecoturismo, visitas técnicas e experimentos, conforme as necessidades e as condições paisagísticas locais, de modo a propiciar aos jovens paulistas a capacidade de desenvolver interpretações críticas no que concerne à construção de uma sociedade sustentável;

VI – construir relacionamento com diversas instituições públicas do Estado de São Paulo, bem como com a iniciativa privada e órgãos não-governamentais, no tocante à solidificação e ampliação destas diretrizes.

Artigo 4º - As ações a serem desenvolvidas no Programa JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÁVEL estarão sob responsabilidade da Secretaria Estadual de Educação, quanto a:

I – planejamento de ações junto aos atores envolvidos;

II – estruturação das atividades;

III – capacitação de monitores e/ou professores da rede estadual de ensino;

IV – avaliação dos procedimentos desenvolvidos;

V – apresentação dos resultados obtidos junto à sociedade local.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da estruturação, execução e operacionalização do Programa JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÁVEL correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

[bookmark: _GoBack]Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

A integração da sustentabilidade ambiental no contexto econômico atual torna-se uma das tarefas mais ingratas para qualquer equipe gestora, ainda vista como mais um empecilho ao dinamismo econômico, e esse pautado na ânsia por resultados que obrigam a edificação de altos índices de produção, e consequentemente, de consumo, capazes de extrair dos meios naturais tais recursos de forma avassaladora e imprudente, de modo que a possível recuperação dos recursos não esteja condizente com a necessidade de aquisição dos mesmos por parte da sociedade. 
A preocupação de caráter ambiental necessita, ainda, de alicerces mais sólidos para constituir-se como campo que possa opinar e orientar de forma autônoma às decisões oriundas de políticas públicas, econômicas e sociais. Por outro lado, é campo marcado por profunda e seminal interdisciplinaridade, de forma que os passos a serem dados devem ser devidamente planejados e executados no tocante a lapidação de um ambiente de convívio salutar e promissor para os grupos sociais do presente e do futuro.
A promoção da sustentabilidade no mundo tem sido um desafio, pois nem todos os países estão, em termos práticos, dispostos a promover a conservação do meio ambiente. Isso implicaria reduzir determinadas ações, como a produção industrial poluidora, entre outras. Por outro lado, é importante que todos compreendam a ideia de que desenvolvimento sustentável não significa crescer menos economicamente, mas fazer a economia crescer com responsabilidade ambiental. E, acreditando nesses conceitos, bem como, na pujança de uma das mais importantes Unidades Federativas do país, o Estado de São Paulo, O PROGRAMA JUVENTUDE PAULISTA SUSTENTÀVEL surge como uma ferramenta auxiliadora para o favorecimento de atividades mitigatórias. Para que uma sociedade sustentável exista de verdade, é necessária a ação de todos, tanto do governo na elaboração de leis rígidas para o meio ambiente e com uma fiscalização correta, quanto das instituições para conservarem os recursos naturais, porém, além disso, todos nós cidadãos, também temos essa missão de somar esforços, de modo que tal iniciativa somente se dará através de um processo educativo baseado na responsabilidade coletiva, tão quanto, na formação de observadores do meio com apurado senso crítico.
Diante da possibilidade real de avanços sobre a iniciativa de aproximar as ações mitigatórias previstas pelo Projeto nas mais variadas realidades paisagísticas paulistas, ecoa-se a participação popular e a união entre os setores não-governamentais, a gestão pública ambiental em uma cidade no litoral paulista, bem como, a iniciativa privada, um importante exemplo de práticas sustentáveis, em que o enfrentamento de uma problemática frequente durante as estações de verão no respectivo balneário é latente e oriunda do grande aglomerado urbano, o acúmulo de resíduos de atividades antrópicas encontrados nas praias. Durante as atividades envolvendo diversos jovens de grupos civis variados mais de 13.000 resíduos foram diagnosticados, sendo estes na sua maioria categorizados como micro-resíduos, destacando-se entre eles tampinhas de garrafas PET, canudos, fragmentos de embalagens alimentícias, e principalmente, bitucas de cigarros. O sucesso dessa ação esteve fortemente ligado à participação pública provocada através dos meios de comunicação e do grande esforço dos gestores públicos na implantação de uma política de conscientização ambiental junto à sociedade por meio do exercício prático de ações sustentáveis.
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